
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Junior Cláudio Simões  

 

EMENTA: Indica que o Executivo 

Municipal solicite ao Departamento 

de Edificações e de Rodovias do 

Espírito Santo (DER) a instalação de 

faixa elevada de pedestre na entrada 

da Sede de Alfredo Chaves. 

  

Excelentíssimo Senhor  

Josimar Piumbini 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, solicite formalmente ao Departamento de Edificações e 

de Rodovias do Espírito Santo (DER) a instalação de faixa elevada de pedestre 

na entrada da Sede de Alfredo Chaves, próximo à entrada do bairro Ipanema, 

no trecho da Rodovia ES-146, bem como a sinalização horizontal e vertical 

necessária, visando melhorar a segurança viária e reduzir acidentes no local. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como finalidade primordial promover a 

segurança viária e a proteção de pedestres em um trecho crítico da entrada de 

nossa Sede Municipal. A instalação de faixa elevada de pedestre é medida 
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essencial para reduzir a velocidade dos veículos, aumentar a visibilidade dos 

usuários da via e prevenir acidentes, especialmente em áreas de circulação 

intensa. 

 

Registra-se que o local em questão, situado próximo à entrada do bairro 

Ipanema, na ES-146, é um trecho onde já ocorreram diversos acidentes, 

evidenciando a urgência de intervenção para proteção da população. A 

precariedade das condições de segurança nesse ponto compromete o direito 

de ir e vir dos pedestres e expõe moradores e visitantes a riscos significativos. 

 

Soma-se a isso o fato de que existe um ponto de ônibus próximo ao 

local, o que intensifica o fluxo de pedestres. A faixa elevada de pedestre 

funcionaria como dispositivo de moderação de tráfego, obrigando os 

condutores a reduzir a velocidade e aumentando a segurança dos usuários da 

via. 

 

Ressalta-se que a ES-146 é uma rodovia estadual, cuja 

responsabilidade pela manutenção e implementação de medidas de segurança 

recai sobre o Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo 

(DER). Assim, a solicitação formal do Executivo Municipal ao órgão estadual é 

procedimento adequado e necessário para viabilizar a intervenção. 

 

A instalação da faixa elevada de pedestre contribuirá significativamente 

para a redução de acidentes, a proteção de vidas, a melhoria da mobilidade 

urbana e o fortalecimento da segurança pública em nossa Sede Municipal, 

razão pela qual se faz necessária a adoção das providências cabíveis pelo 

Poder Executivo. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 
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Alfredo Chaves (ES), 03 de fevereiro de 2026. 

 
ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 
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